
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2025
Versa o presente processo sobre “Contratação de Empresas para fornecimento de chapas de metal e para reforma de tanque de água” para a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM:
	Item
	Especificação
	

	01
	Chapa de Ferro 1200x3000mm de 4,75mm, 1360 KG, R$ 9,1809
	R$ 12.486,02

	02
	Mão de Obra Calandragem de chapa, 06 unidades, R$ 330,00
	R$ 1.980,00

	03
	Mão de Obra KG de solda, 45 kg, R$ 250,00
	R$ 11.250,00

	TOTAL
	R$ 25.716,02



A Lei Nº 14.133 de 1º de Abril de 2021, em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 75, VIII , assim previsto:
Art. 75.  É dispensável a licitação:  [...]
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso;
Conforme Termo de Referência em anexo e comunicação Interna nº 076/2025.
O pagamento será realizado após a realização do serviço, com apresentação das planilhas e notas fiscais.
Face ao disposto no Art. 75, da Lei Federal Nº 14.133/2021, submeto o ato à autoridade superior para a homologação e devida publicidade.

Porto Xavier, 14 de fevereiro de 2025
ADÃO MOREIRA SILVA
Secretário de Obras e Infraestrutura

